
Processo: 1046/2023 - Solicitação de Renovação/Aditivo Contratual n° 2/2023 

Fase Atual: Dar Providência ADM 
Ação Realizada: Dado Providência ADM 

Próxima Fase: Para Verificar Dotação Orçamentária e Empenho Prévio
 

 
 

De: Coordenação de Licitação, Contratos e Compras
 
Para: Gerência Contábil
 
 
 
Minuta do 6º Termo Aditivo redigido, segue para Gerencia Contábil para pré empenho e verificar dotação
orçamentaria, em favor da empresa MARCELO ASSIS PIRES - ME, com valor total de R$ 7.070,36. 
Após remeta-se a procuradoria  nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, “as minutas
de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.” Observando sempre as formalidades
legais e cautelas de estilo.  
Segue anexo:  Contrato  04/2019 e seus Termos aditivos,  minuta de 6º Termo Aditivo,  certidão de
regularidade, justificativa e declaração. 
A vantajosidade da prorrogação não é definida apenas pelo preço do objeto. Ele é um dos elementos que
compõem o custo direto da contratação. O outro é o dispêndio para o uso da máquina administrativa. 
Com efeito, a instrução processual impacta sobremaneira no custo administrativo. Quanto mais demorado
e complexo o processo maior o gasto de recursos públicos. De tal modo, é fundamental encontrar formas
mais eficientes para se alcançar o mesmo resultado. Esta é, indiretamente, a razão pela qual a Advocacia
Geral  da União tem adotado a tese segundo a qual  a  pesquisa de preços – atividade demorada e
dispendiosa – possa ser substituída, como se vê na Orientação Normativa da AGU nº 60, de 29 de maio
de 2020: 
É facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência de
contratos administrativos de prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra nos
casos em que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no
instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado. 
A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de
serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra é obrigatória nos casos em que não for
tecnicamente possível atestar que a variação dos preços do objeto contratado tende a acompanhar a
variação do índice de reajuste estabelecido no edital.  
De igual modo, já se manifestou o Tribunal de Contas da União: 
(...) se o reajuste pelo índice oficial fixado no contrato for considerado adequado e suficiente para refletir
os valores atuais de mercado dos serviços prestados, então é razoável dispensar a realização de pesquisa
de preços, presumindo-se a vantajosidade econômica por analogia do item 7, Anexo IX, da IN nº 05, de
2017 e ao Acórdão n° 1.214/2013 – Plenário do TCU 
Perceba que Tanto a AGU quanto o TCU atestam que a correta aplicação do reajuste é suficiente para
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afastar  a  obrigatoriedade  da  pesquisa  de  preços.  É,  em outras  palavras,  a  busca  pela  eficiência
processual, com menor gasto de tempo e de dinheiro público. 
Mas a vantajosidade não fica adstrita ao preço do objeto e nem ao custo do processo.  Também é
relevante apurar se vale a pena manter a avença com o mesmo contratado.  
Neste passo, sob a orientação da AGU (Parecer n. 00001/2019/DECOR/CGU/AGU), é imprescindível
pontuar que compete ao gestor do contrato assegurar que a manutenção do contrato junto à empresa é
vantajosa à administração por sua capacidade técnica, por sua forma de proceder, pela ausência faltas ou
falhas, pela qualidade dos serviços prestados, pela pontualidade da execução dos serviços e por outros
fatores importantes que atestem os benefícios da continuidade do ajuste. 
Trata-se de aspecto subjetivo que, embora não aborde diretamente o elemento financeiro, em grande
medida, determina a vantajosidade da prorrogação contratual. Ora, não seria razoável desconsiderar a
qualidade do serviço prestado e focar, exclusivamente, no custo, sob pena de se firmar ou prorrogar
contratos ruins a preços baixos. Afinal, é muito caro pagar pouco para o que não se tem valor. 
 
 

Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2023.
 
 

Luiz Carlos Correia Pires 
Coordenador(a) de Licitação, Contratos e Compras

 
 
 

Tramitado por: Luiz Carlos Correia Pires - Coordenador(a) de Licitação, Contratos e Compras
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